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REQUERIMENTO Nº 200/2022 
 
Solicita informações a respeito dos valo-
res pagos em relação ao subsídio à em-
presa prestadora do serviço de transporte 
público municipal durante os meses de 
junho e julho de 2022. 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
 
Considerando que este Vereador elaborou al-

guns Requerimentos ao longo do ano de 2021 e começo de 2022, visando ob-
ter informações a respeito dos valores pagos em subsídio ao serviço de trans-
porte público no Município, pois a promessa do atual Prefeito de que o empre-
go dos recursos seria realizado da maneira mais transparente possível, inclusi-
ve com a disponibilização das informações em tempo real, não se cumpriu! 

 
A respeito da promessa de transparência, 

apresentei, através do Requerimento nº 078/2021, o seguinte questionamen-
to: 

 
“9. Conforme divulgado pela Prefeitura de São 
Roque no início deste novo formato de subsí-
dio, por que até a presente data não existe 
um portal demonstrando a transparência da 
operação e custo do subsídio do transporte 
público, cujo a população consiga acompanhar 
diariamente os valores relacionados a opera-
ção, arrecadação e também ao valor do subsí-
dio?” 

 

Em resposta ao questionamento, em 19 de 
maio de 2021, a Prefeitura encaminhou manifestação totalmente evasiva, de-
monstrando não se importar com o cumprimento da promessa de que os da-
dos relativos ao subsídio pago a empresa prestadora do serviço público de 
transporte coletivo seriam amplamente divulgados e de fácil acesso.  
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Abaixo a resposta encaminhada pelo Poder 
Executivo Municipal à questão nº 9 do Requerimento 078/2021: 

 
“R.: Referente ao acesso ao sistema, esse ser-
viço fica a cargo da equipe do Departamento 
de Informática.” 
 

O mesmo questionamento foi apresentado por 
meio do Requerimento nº 005/2022, no entanto, agora a resposta apresenta-
da pelo Chefe do Poder Executivo é que o valor do subsídio pode ser consul-
tado através do Portal Transparência, contradizendo sua resposta anterior de 
que o Departamento de Informática seria responsável por viabilizar a consulta. 

 

Ainda na resposta ao Requerimento nº 005, 
deste ano, o Prefeito encaminha um link para o Portal Transparência, o que 
chega parecer uma piada, já que não foi isso que o Prefeito disse na live reali-
zada no dia 12/02/2021, através da sua página pessoal na rede social “face-
book”, quando afirmou que “em 30 ou 40 dias as operações envolvendo 
o novo modelo de gestão do transporte coletivo municipal poderiam 
se auditadas online, diariamente, por qualquer pessoa”. 

 

A possibilidade de auditoria PROMETIDA pelo 
atual Prefeito há mais de um e meio ano não se confirmou e não pode, de 
maneira nenhuma, ser confundida com os dados contábeis que a Prefeitura é 
obrigada a publicar no Portal Transparência. Os dados publicados no referido 
Portal são extremamente técnicos e a pesquisa se faz complicada até mesmo 
para pessoas da área financeira e contábil. 

 

E mesmo que as pessoas conseguissem obter 
alguma informação relacionada as despesas com o subsídio pago pelo Poder 
Público em relação ao transporte coletivo municipal, faltariam dados elemen-
tares relacionados a operação do sistema, como custos da empresa, número 
de pessoas transportadas, valores arrecadados com passes escolares ou car-
tões, entre diversas outras informações necessárias para que isso possa ser 
chamado de AUDITORIA.  
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Diante do descaso e da falta de transparência 
da atual Administração em relação ao assunto, não cabe outra alternativa ao 
Vereador, senão buscar as informações através do presente Requerimento, já 
que a população contribui com seus impostos e tem o direito de saber de que 
forma os recursos públicos são empregados. 

 

Posto isto, Rogério Jean da Silva, Vereador da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio 
Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado 
este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne in-
formar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue: 

 

1. Qual foi o valor final do custo do Trans-
porte Público Municipal, equivalente ao mês de junho/2022. 

2. Qual foi o valor total da receita arreca-
dada pela empresa que opera o Transporte Público Municipal equivalente ao 
mês de junho/2022. 

3. Qual foi o valor pago ou a ser pago de 
subsídio do Transporte Público Municipal equivalente ao mês de junho/2022. 

4. Encaminhar cópia das planilhas com va-
lores apresentados pela empresa, do empenho e pagamento dos valores equi-
valente ao mês de junho/2022. 

5. Qual foi o valor final do custo do Trans-
porte Público Municipal, equivalente ao mês de julho/2022. 

6. Qual foi o valor total da receita arreca-
dada pela empresa que opera o Transporte Público Municipal equivalente ao 
mês de julho/2022. 

7. Qual foi o valor pago ou a ser pago de 
subsídio do Transporte Público Municipal equivalente ao mês de julho/2022. 

8. Encaminhar cópia das planilhas com va-
lores apresentados pela empresa, do empenho e pagamento dos valores equi-
valente ao mês de julho/2022. 

9. Em resposta à questão 13 do Requeri-
mento nº 053/2022, encaminhada em 05/05/2022, relativa à disponibilização 
de um portal para divulgação das informações relacionadas ao subsídio pago 
ao serviço público de transporte coletivo, o Prefeito informou ter instaurado 



 Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’ 

 

 4

processo licitatório visando modernizar o portal transparência da Prefeitura. 
Através do Requerimento nº 156/2022 solicitei cópia do respectivo processo 
licitatório até o ponto em que se encontrasse, no entanto, a Prefeitura deixou 
de encaminhar a documentação solicitada. Portanto, reitero o pedido e so-
licito o encaminhamento, na íntegra, do Processo de Compra nº 
085/2022, relativo ao Pregão Eletrônico nº 043/2022. 

10. Informar o motivo da suspensão do refe-
rido processo licitatório. 

11. Existe um documento denominado sim-
plesmente de “INFORMATIVO” junto a publicação da suspensão do certame, 
no entanto, o referido documento não se encontra assinado. Quem é o res-
ponsável pelo documento? 

12. As supressões propostas pelo informativo 
foram motivadas por impugnações ao respectivo edital? 

13. Em caso negativo justificar o documento. 

 
 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
11 de agosto de 2022. 

 
 
 

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 
CABO JEAN 

Vereador  
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